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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Por determinação deste conselho fomos ao estabelecimento acima identificado verificar as suas 
condições de funcionamento.
 
Trata-se de um serviço público municipal de saúde integrante da rede de Timbaúba, sendo a 
referência local para a rede de atenção primária para atendimentos de baixa complexidade em 
urgências e emergências.
 
A fiscalização foi realizada sem comunicação prévia do CREMEPE ao estabelecimento fiscalizado. 
 
Ao chegar no estabelecimento, o médico fiscal, exibindo sua identidade funcional como credencial 
para o ato fiscalizatório, solicitou contato com responsável técnico. Na ausência do responsável 
técnico foi recebido pela gestora administrativa da unidade e pela equipe técnica de plantão.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Local/Municipal

3. CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL

3.1 Sinalização de acessos: Não
3.2 Ambiente com conforto térmico: Não
3.3 Ambiente com conforto acústico: Sim
3.4 Iluminação suficiente para a realização das atividades com segurança: Sim
3.5 Ambiente com boas condições de higiene e limpeza: Sim
3.6 Instalações livres de trincas, rachaduras, mofos e/ou infiltrações: Sim
3.7 Sanitários para pacientes: Sim

4. CONVÊNIOS E ATENDIMENTO

4.1 Convênios e atendimento: SUS
4.2 Horário de Funcionamento: 24h
4.3 Plantão: Sim
4.4 Sobreaviso: Não

5. NATUREZA DO SERVIÇO

5.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal, GESTÃO - OS, ENSINO MÉDICO - Não

6. ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL)

6.1 Há garantias de confidencialidade do ato médico: Sim
6.2 Há garantias de privacidade para o paciente: Sim
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6.3 Há exposição de pacientes a riscos: Sim
6.4 Relacionados à prevenção e controle de eventos adversos relacionados à assistência à saúde: 
Sim (Os cilindros de oxigênio não estão fixados em carrinhos ou correntes e apresentam um risco 
de queda)

7. DOCUMENTAÇÃO MÉDICA

7.1 As principais ocorrências do plantão são assentadas em livro próprio (livro de ocorrência 
médica) ao término de cada jornada: Não
7.2 O livro de ocorrência médica está devidamente preenchido : Não

8. REPOUSO MÉDICO

8.1 Quarto para o médico plantonista: Sim
8.2 Cama(s): Sim
8.3 Sanitário: Sim
8.4 Geladeira ou frigobar: Sim

9. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CARACTERIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA

9.1 Atendimento em especialidades: Não (O serviço oferece atendimento de baixa complexidade 
em urgências e emergências através de três médicos plantonistas generalistas a cada 24 horas.)

10. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - CLASSIFICAÇÃO DE RISCO

10.1 Há Acolhimento com Classificação de Risco: Sim
10.2 Afere os sinais vitais no acesso dos pacientes ao serviço de urgência e emergência: Sim
10.3 Há Protocolo de Classificação de Risco: Sim
10.4 Manchester: Sim

11. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – ESTRUTURA DA UNIDADE

11.1 Entrada da ambulância tem acesso ágil para a Sala de Reanimação e Estabilização de 
Pacientes Graves: Sim
11.2 Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Não
11.3 Sala de Reanimação e Estabilização de Pacientes Graves : Sim
11.4 Mínimo de dois leitos: Sim
11.5 Sala de Classificação de Risco: Sim
11.6 Consultório Médico: Sim
11.7 Sala de Medicação: Sim
11.8 Sala de Observação: Sim
11.9 Sala de Observação por critério de gravidade: Não
11.10 Sala de Isolamento : Não

12. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
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12.1 Há mais de 50.000 atendimentos/ano no setor: Sim (São 150 atendimentos a cada 24 horas 
em média)
12.2 É respeitada a vedação à internação de pacientes no Serviço Hospitalar de Urgência e 
Emergência: Sim
12.3 Há passagem de plantão, médico a médico: Não

13. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO ADULTO

13.1 Número de leitos disponíveis: (Observações contam com camas e poltronas)
13.2 Número de leitos ocupados por pacientes:
13.3 Há leitos ocupados por pacientes sem roupas de cama: Não
13.4 Sanitário anexo: Sim
13.5 Posto de enfermagem instalado a cada 12 leitos: Sim
13.6 Oferece aos pacientes conforto térmico: Sim
13.7 Oferece aos pacientes conforto acústico: Sim
13.8 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não (Entre os leitos não 
há biombos ou divisórias)
13.9 No momento da vistoria, foi identificado paciente em contenção física: Não

14. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA

14.1 Número de leitos disponíveis: 2
14.2 Número de leitos ocupados por pacientes: 0
14.3 Número de berços disponíveis: 1
14.4 Número de berços ocupados por pacientes: 0
14.5 Há leitos/berços ocupados por pacientes sem roupas de cama: Não
14.6 Há atendimento a recém-nascidos e prematuros: Não
14.7 Há acomodação adequada para acompanhantes: Sim
14.8 Sanitário anexo: Não
14.9 Posto de enfermagem instalado a cada 12 leitos: Sim
14.10 Oferece aos pacientes conforto térmico: Sim
14.11 Oferece aos pacientes conforto acústico: Sim
14.12 São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente: Não (Não há biombos 
ou divisórias entre os leitos)
14.13 No momento da vistoria, foi identificado paciente em contenção física: Não

15. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS

15.1 Leitos: Não
15.2 Poltronas: 0
15.3 Poltronas ocupadas por pacientes: 0
15.4 Cadeiras: 0
15.5 Cadeiras ocupadas por pacientes: 0
15.6 Armário vitrine: Sim
15.7 Balde cilíndrico porta detritos com pedal: Sim
15.8 Cesto de lixo: Sim
15.9 Recipiente rígido para descarte de materiais perfurocortantes: Não
15.10 Mesa tipo escritório: Não
15.11 Mesa auxiliar: Sim
15.12 Mesa para exames: Sim (conta com 01 maca acolchoada)
15.13 Suporte para fluido endovenoso: Não
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15.14 1 central de nebulização com 5 saídas: Não
15.15 1 nebulizador portátil: Não
15.16 Pia ou lavabo: Não
15.17 Toalhas de papel: Não
15.18 Sabonete líquido: Não
15.19 Solução fisiológica 0,9%, tubos de 500ml: Sim

16. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS (MATERIAIS)

16.1 Solução fisiológica 0,9%, tubos de 500ml: Sim
16.2 Pia ou lavabo: Não
16.3 Toalhas de papel: Não
16.4 Sabonete líquido: Não
16.5 Suporte para fluido endovenoso, de metal: Não
16.6 Realiza curativos: Sim

17. SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE REANIMAÇÃO E 
ESTABILIZAÇÃO DE PACIENTES GRAVES (SALA DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA OU VERMELHA) – 
ADULTO

17.1 Conta com, no mínimo, duas macas/leitos: Sim
17.2 Pia com água corrente: Sim
17.3 Cânulas / tubos endotraqueais: Sim
17.4 Seringas, agulhas e equipo para aplicação endovenosa: Sim
17.5 Sondas para aspiração: Sim
17.6 Fonte de oxigênio com máscara aplicadora e umidificador: Sim
17.7 Aspirador de secreções: Sim
17.8 Desfibrilador com monitor: Sim
17.9 Laringoscópio com lâminas adequadas: Sim
17.10 Ressuscitador manual do tipo balão auto inflável com reservatório e máscara: Sim

18. CONSTATAÇÕES

18.1 A unidade de saúde e atualmente intitulada pelos profissionais e por usuários como o 
Hospital Municipal de Timbaúba era anteriormente a UPA do município. 
 
18.2 Segundo o grupo gestor a unidade se encontra em reforma para reparar alguns problemas 
estruturais. Não observamos materiais de construção nem execução de obras no local. 
 
18.3 OS que administra a unidade é a Associação João Paulo II 
 
18.4 O atendimento conta com três plantonistas generalistas normalmente na escala. 
 
18.5 Em sua área diagnóstica conta com raio x 24 horas mas não há retaguarda laboratorial 
 
18.6 A unidade conta com três ambulâncias próprias, sendo duas básicas e uma unidade de 
suporte avançado (USA) 
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19. RECOMENDAÇÕES

19.1 CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DO AMBIENTE FÍSICO - GERAL:  
19.1.1. Sinalização de acessos: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 7º 
Inciso II alínea “b”.
19.1.2. Ambiente com conforto térmico: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). Normativas relacionadas: Portaria de 
Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º 
Parágrafo Único Inciso III alínea “b” e Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 36.

19.2 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – ESTRUTURA DA UNIDADE:  
19.2.1. Área externa para embarque e desembarque da ambulância é coberta: Item 
recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002.

19.3 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA:  
19.3.1. Há leitos/berços ocupados por pacientes sem roupas de cama: Item recomendatório 
conforme Item recomendatório segundo Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)

20. IRREGULARIDADES

20.1 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
20.1.1. Estabelecimento inscrito junto ao Conselho Regional de Medicina. Não. Irregularidade 
elegível para notificação imediata, conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º 
Parágrafo Segundo Inciso I alínea “e”

20.2 CONSTATAÇÕES :  
20.2.1. Ausência de retaguarda Laboratorial 24 horas. Em não conformidade com a Resolução 
CFM nº 2.077/2014 (a necessidade de retaguarda laboratorial 24 horas está implícita nas diretrizes 
gerais para serviços de urgência e emergência, que exigem infraestrutura adequada para 
atendimento integral e imediato) e com a RDC 50/2002, cuja necessidade de suporte diagnóstico 
contínuo (incluindo laboratorial) é mencionada como parte dos requisitos para serviços de 
emergência.

20.3 DOCUMENTAÇÃO MÉDICA :  
20.3.1. O livro de ocorrência médica está devidamente preenchido . Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013: Artigo 26 Inciso IV alínea “b”
20.3.2. As principais ocorrências do plantão são assentadas em livro próprio (livro de ocorrência 
médica) ao término de cada jornada. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013: 
Artigo 26 Inciso IV alínea “b”
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20.4 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS:  
20.4.1. Sabonete líquido. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.2. Toalhas de papel. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.3. Pia ou lavabo. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.4. 1 nebulizador portátil. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.5. 1 central de nebulização com 5 saídas. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo I Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.6. Suporte para fluido endovenoso. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo I Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 
2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.7. Recipiente rígido para descarte de materiais perfurocortantes. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.8. Mesa tipo escritório. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.4.9. Escada de dois degraus. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º 
Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

20.5 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO PEDIÁTRICA:  
20.5.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro 
Incisos I e X. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”
20.5.2. Sanitário anexo. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
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de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018

20.6 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE OBSERVAÇÃO ADULTO:  
20.6.1. São adotadas medidas para garantia de privacidade para o paciente. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 23 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM nº 2.147 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro 
Incisos I e X. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea 
“g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Portaria de Consolidação do Ministério da 
Saúde nº 1, de 28 de setembro de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alínea “b”

20.7 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – SALA DE 
PROCEDIMENTOS/CURATIVOS (MATERIAIS):  
20.7.1. Suporte para fluido endovenoso, de metal. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 4º e Anexo Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.7.2. Sabonete líquido. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e 
Anexo Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV 
alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.7.3. Toalhas de papel. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e 
Anexo Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV 
alínea “g” e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado 
pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018
20.7.4. Pia ou lavabo. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 2.077/2014: Artigo 4º e Anexo 
Item 3. Item não conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Item não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 
2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018

20.8 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – ESTRUTURA DA UNIDADE:  
20.8.1. Sala de Isolamento . Não. Item não conforme I Diretriz de Ressuscitação Cardiopulmonar e 
Cuidados Cardiovasculares de Emergência da Sociedade Brasileira de Cardiologia (Arq. Bras. 
Cardiol: 2013) e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 26 Inciso IV alínea “g” e Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 50, de 21 de fevereiro de 2002.

20.9 SERVIÇO HOSPITALAR DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA:  
20.9.1. Há passagem de plantão, médico a médico. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e III Diretrizes da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia Sobre Teste Ergométrico (Arq. Bras. Cardiol 2010) e Resolução CFM nº 
2.077/2014: Artigo 8º. e Resolução CFM nº 2021/13

20.10 ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA (GERAL):  
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20.10.1. Há exposição de pacientes a riscos. Sim. Cilindros de oxigênio sem fixação em carrinhos 
ou correntes - Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela 
Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e 
Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2013). 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Normativas 
relacionadas: Portaria de Consolidação do Ministério da Saúde – PRC/MS Nº 1, de 28 de setembro 
de 2017: Artigo 5º Parágrafo Único Inciso III alíneas “a” e “f” e Resolução da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigos 
8º e 36.

21. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Apesar de intitulado de hospital, a unidade de saúde oferece atendimento através de três médicos 
generalistas plantonistas a cada 24 horas, que configura o serviço mais como uma unidade mista 
do que como a unidade hospitalar.
 
Coerente com o Ofício que gerou a demanda dessa vistoria, há ausência na retaguarda de exames 
laboratoriais, além das fragilidades estruturais e no processo de trabalho médico descritos no 
corpo deste relatório.
 
A escala médica foi solicitada no termo de vistoria, assim como o registro da unidade junto ao 
CREMEPE. Há inconsistências nos registros também do CNES\ MS

Timbaúba - PE, 03 de Fevereiro de 2025.

Dr(a). Otávio Augusto de Andrade Valença

CRM - PE - 9863

Médico(a) Fiscal

22. ANEXOS
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termo de vistoria emitido presencialmente solicita a escala médica e registro da unidade de saúde 
no CREMEPE
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situação cadastral da unidade junto ao CREMEPE

ficha do estabelecimento junto ao CNES\ Ministério da Saúde

UPA registrada junto ao CNES\ Ministério da Saúde no mesmo endereço. Trabalhadores afirmaram 
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que a unidade e a mesma, e a UPA agora e o Hospital Municipal de Timbaúba

placa afixada na fachada da unidade
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corredor de acesso da ambulância a porta da sala vermelha sem cobertura
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sala vermelha conta com três leitos e uma cadeira de edema agudo. estava com uma paciente 
oncológica em um dos leitos aguardando remoção para unidade de referência em cuidados 

paliativos
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cilindro de oxigênio da sala vermelha sem fixação
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corredor principal
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lista de medicamentos do carrinho de parada
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observação pediátrica
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consultório médico
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sala de nebulização\ medicação
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recepção\ sala de espera
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sala de curativos/suturas
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licença para os técnicos do raio-x
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raio x funciona 24 horas
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repouso médico
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último registro feito no livro de ocorrências médicas pelo próprio diretor do hospital, sem data
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registros anteriores são ocasionais e irregulares
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ambulâncias da própria unidade
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